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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

17 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alberto Neiva Rodrigues.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Observatório da Ciência e do Ensino Superior

Despacho n.o 14 435/2005 (2.a série). — Considerando que a
bacharel Otília Maria Gomes Caetano, técnica principal da carreira
técnica do quadro de pessoal do ex-Observatório das Ciências e das
Tecnologias, cessou o exercício de funções dirigentes, reúne as con-
dições necessárias de acesso à categoria de técnico especialista e reque-
reu a sua efectivação;

Considerando o disposto nos artigos 29.o e 30.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro:

Determino que a bacharel Otília Maria Gomes Caetano seja
nomeada definitivamente na categoria de técnico especialista da car-
reira técnica do quadro de pessoal do ex-Observatório das Ciências
e das Tecnologias, com efeitos reportados a 19 de Julho de 2002.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Junho de 2005. — A Directora, Teresa de Lemos.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DO PORTO

Anúncio n.o 98/2005 (2.a série). — Acção administrativa especial
de pretensão conexa com actos administrativos. — Faz-se saber que nos
autos de acção administrativa especial, registados sob o
n.o 2572/04.1BEPRT, que se encontram pendentes no Tribunal Admi-
nistrativo e Fiscal do Porto, 2.o Juízo, em que são autores Cláudia
Isabel da Silva Morais e demandada Ministério da Educação, são
os contra-interessados identificados com o número de ordem 80 até
ao número 107 na lista publicitada via Internet em 31 de Agosto
de 2004, lista definitiva de ordenação do concurso de docentes, ano
escolar de 2004-2005, código de grupo 40 (Música), citados, para no
prazo de 15 dias se constituírem como contra-interessados no processo
acima indicado, nos termos do artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos (CPTA), cujo objecto do pedido con-
siste na anulação do acto recorrido que determinou a exclusão da
autora do concurso para recrutamento, selecção e exercício de for-
mação transitória de pessoal docente da educação pré-escolar e ensino
básico e secundário aberto pelo Ministério da Educação para o ano
lectivo de 2004-2005 com fundamento errado de não ter habilitação
para leccionar o grupo 40; condenar o réu à prática e acto admi-
nistrativo legalmente devido, da admissão da autora no grupo 40 a
que concorreu, graduando-a e colocando-a nos termos a que tem
direito. Uma vez expirado o prazo para se constituírem como con-
tra-interessados, consideram-se citados para contestar, no prazo de
30 dias, a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes
da petição inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secre-
taria, com a advertência de que a falta de contestação ou a falta
nela de impugnação especificada não importa a confissão dos factos
articulados pelo autor, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta
para efeitos probatórios.

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, per-
mitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias
contado desde o momento em que o contra-interessado venha a ser
notificado de que o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do
artigo 11.o, n.o 1, do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

18 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Silvestre. — A Oficial de Justiça, Alda Gonçalves.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Rectificação n.o 1112/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 5394/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 101, de 25 de Maio de 2005, rectifica-se que onde se
lê «faz-se público que no dia 5 de Julho de 2005 se procederá a
movimento extraordinário de magistrados do Ministério Público» deve
ler-se «faz-se público que no dia 11 de Julho de 2005 se procederá
a movimento extraordinário de magistrados do Ministério Público».

20 de Junho de 2005. — O Secretário, Carlos José de Sousa Mendes.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Aviso n.o 6380/2005 (2.a série). — A Secção Permanente do
Senado da Universidade dos Açores, pela resolução n.o 10/2005, de
28 de Janeiro, aprovou a criação do curso de licenciatura em Patri-
mónio Cultural, com o regulamento que se segue, conforme registo
efectuado no Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior, nos
termos do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 155/89,
de 11 de Maio (R/106/2005).

Publica-se igualmente, após deliberação favorável do conselho cien-
tífico, o regime de funcionamento, plano de estudos e anexos do
mesmo curso, nos termos do n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 173/80, de 29 de Maio:

Curso de licenciatura em Património Cultural

Regulamento

Artigo 1.o

Designação do curso

Curso de licenciatura em Património Cultural, adiante designado
por curso.

Artigo 2.o

Organização

O curso organiza-se pelo sistema de unidades de crédito e ECTS.

Artigo 3.o

Áreas científicas principais

As áreas científicas principais do curso são as de História e Museo-
logia e Património.

Artigo 4.o

Duração normal do curso

O curso terá a duração de oito semestres lectivos.

Artigo 5.o

Estrutura curricular

1 — Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito:

Área científica UC ECTS

Áreas científicas obrigatórias:

História (HST) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 102
Museologia e Património (MUSP) . . . . . . . 30 60
Antropologia (ANT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 12
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 6
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 6


